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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: a Emenda n° 01, ao Projeto de Lei no 395/2021 de autoria da Nobre 
Vereadora Fernanda Schlic Garcia, que "Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Sorocaba o Dia Municipal de Conscientização da 
Cardiopatia Congênita, a ser comemorado anualmente no dia 12 de Julho e dá 
outras providências". 

A emenda em exame é de autoria da proponente do PL original, 
estando condizente com nosso direito positivo, haja vista que apenas altera a 
data da comemoração prevista no art. 10  e na ementa, do dia 12 de julho para o 
dia 12 de junho. 

Sendo assim, nada a opor  à Emenda n° 01 ao PL n° 395/2021. 
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